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VITA DE REGISTRO DE PREOS N. 2 027/2014	 ?to	
1

Presencial Para Fins de Registro de Preps n. 2 143/2014
riocesso no IC n. 2 624— Homologado em 01110/2014

REGISTRO DE PREOS PARA c0NTRATAçA0 DE EMPRESA PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAcAO DE SERVIOS FARMACEUTICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0
MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR, E A EMPRESA Cilnica Odontológica M.A.S. Ltda - ME

Ao prirneiro dia do rnês de outubro do ano de dois mil e catorze, a empresa Cilnica Odontológica
M.A.S Ltda - ME, pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n o 18.296.427/0001-44,
estabelecida na Rua Guaratuba, n. 9 746, Cidade de Pato Bragado - PR, telefone para contato n.9
45-3282-1283, neste ato representada por seu socio administrador o senhor Marcelo José
Gentelini, , portador da Cédula de Identidade n Q 8.432.825-1 e CPF n. 9 059.298.979-80,
conforme instrurnento em anexo, vern pela presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, firmar corn
o CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurIdica de direito püblico interno,
corn sede administrativa na Avenida Willy Barth, n. 9 2885, Estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n. 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito Arnildo Rieger,
denorninado MUNICIPIO, obrigar-se ao quanto segue:

1. DOOBJETO
Registro de Preços para tutura e eventual contrataçäo de serviços farrnacêuticos, Para dar
continuidade ao Projeto APL (Arranjo Produtivo Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais, junto a
Saüde Püblica do MunicIpio de Pato Bragado - PR. Os serviços deveräo ser prestados em horários
flexiveis, inclusive em horários noturnos (se necessário) de segunda a sexta feira, devendo
cumprir urna jornadamInima de 40 (quarenta) horas de 60 (sessenta) minutos cada, por semana.
As atividades a serem desenvolvidas:

• Elaboraçäo de protocolos de atendirnento corn medicarnentosfitoterápicos;
• Dar continuidade ao atendirnento dos protocolos já implantados para plantas medicinais

e fitoterápicos na Secretaria de Saüde do municIpio de pato Bragado;
• Avaliaçào e monitorarnento de protocolos de atendirnento;
, Dar continuidade nos protocolos experirnentais Para o cornitê de ética ern pesquisa corn

seres humanos aprovados pela Universidade Estadual do Paraná (UNIOESTE);
• Apresentação dos resultados da pesquisa corn seres humanos aprovados pela

Universidade Estadual do Paraná (UNIOESTE);
• Leitura e interpretação de exames laboratoriais e cllnicos referente ao protocolo de

fitoterapia;
• Realizar reuniOes de avaliação com profissionais prescritores e pacientes;
• Realizar o seguirnento farmacoterapêutico de pacientes;
• Organizacäo e sisternatização de inforrnaçOes e aplicacäo de métodos estatIsticos.
• Elaboração de relatórios;
• Realizar a busca ativa de novos pacientes para integrar o projeto juntamente corn os

dernais profissionais;
• Realizar palestras para pacientes e instituiçöes corn caráter de troca de experiências;
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• Atendirnento dos serviços farmacêuticos acima citados será das 07h30m as llh30rnin II
e 13h3Omin as 17h3Ornin de segunda a sexta feira, sern nurnero fixo de atendimentos.

LOCALE HORARIO DE ATENDIMENTO:
0 local de atendimento será em sala própria indicada pela Secretaria de Saüde, podendo ser
junto ao Posto de Saóde e Unidade de Atençào Básica Saüde da FarnIlia do Municipio.
As frequéncias, horários e locals de atendimento previstos näo configurarn regra rIgida e
definitiva, podendo sofrer variaçOes, de acordo corn a necessidade da Secretaria de Saóde e
Fundo Municipal de Saüde, combinada corn a disponibilidade dos profissionais, não podendo,
entretanto, ser alterada a carga horária do servico pactuado.

CLAUSULA SEGUNDA - PREO E coNDlçOEs DE PAGAMENTO
o valor Global da presente Ata de registro de preços é o valor constante da proposta de preços
apresentada no pregäo ri 2 . 143/2014, que é parte integrante deste instrurnento, independente
de transcrição. 0 valor global desta Ata e de R$ 17.593,20 (dezessete mil, quinhentos e noventa
e trés reais e vinte centavos). 0 Valor por hora/profissional é de R$ 16,29 (dezesseis reals e vinte
e nove centavos). Este valor é fixo e irreajustável, inclusos todos os custos de despesas
decorrente de pessoal, alimentaçäo, combustIvel, rnanutençào de veiculos, transporte, seguros,
irnpostos e taxasde qualquer natureza, eoutros que recairern sobre o objeto desta Ata.
Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alInea d da lei 8.666/93, o órgäo gerenciador
poderá prornover o equilIbrio econômico - financeiro do contrato, mediante processo
fundarnentado e aceito pela Adrninistração, corn base na tabela da ANP, levantamento de precos
(SIntese dos preços praticados - PARANA).
o pagamento será efetuado sempre ate o 10 2 (décirno) dia Otil do mês subsequente ao da
prestação de serviços, de acordo corn o nürnero de horas trabalhadas, devidarnente autprizados
pela Secretaria Municipal de Saüde, e rnediante a apresentaçäo de Nota Fiscal de Prestacão de
Servicos, rnencionando no corpo da nota, o nürnero do Processo licitatório. Juntarnente corn a
Nota Fiscal de cobranca, deverá estar a relaçào dos dias efetivamente trabathados e relaçäo
nominal dos serviços realizados, tudo isto assinado tarnbérn pelo Secretário Municipal de Saüde
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nürnero da licitacão, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de preços, não se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filials ou matriz.
A liberaçào do pagarnento fica condicionada a apresentacäo de:

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (lNSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaçäo regular da Empresa no
cumprirnento dos encargos sociais instituidos por lei;

0 pagarnento poderá ser efetuado via transferencia Bancéria, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que
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deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. (SICREDI - AGENdA 0715 - CONTA
CORRENTE 25640-4)
As retençoes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, serão retidos
diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
Em caso de näo cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderao ficar retidos ate posterior solução.

CL.AUSIJLA TERCEIRA - VALIDADE
Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua
assinatura, conforme inciso Ill §3 2 do art. 15 da lei n 2 . 8.666/93, art. 49 do decreto n9.
3.931/2001.

CLAUSULA QUARTA - 0BRIGAç6E5 DA PROMITENTE
Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da preste Ata de registro de Preços todas as
cláusutas constantes dos contratos por ventura firmados.
Cumprir a presente Ata de Registro de Precos nos termos aqui dispostos, sem prejuizo da
cobrança de multa correspondente ao perlodo total do atraso.

CLAUSULA QUINTA - INCIDENCIAS FISCAIS
Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçOes fiscais e para fiscais) que sejam
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serào de exciusiva responsabilidade
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.
A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentacão de sua proposta as tributos,
emolumentos, contribuiçöes fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas
incidentes sobre a prestacão dos serviços, näo cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a erros
nessa avaliação, para efeito de soticitar revisão de preços por recoihimentos determinados pela
autoridade competente.
A PROMITENTE deverà apresenta as certidôes negativas de débitosdo INNS e FGTS, junta com a
nota fiscal, para de pagamento.

CLAUSULA SEXTA - DA NOTA DE EMPENHO
Para a efetiva prestação dos serviços a serem solicitado, será emitido uma Ordem de Empenho,
autorizando a Promitente a executar os serviços.

cLAusULA SETIMA - DAS 0BRIGAç6E5 DA CONTRATADA:
Constituem obrigaçöes da CONTRATADA:
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,
todas as condicoes de habilitaçao e quatificaçäo exigidas na licitação;
Indicar o responsável por representá-la na execuçäo do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que,
na ausência do responsável, poderào substituI-to;
Efetuar os serviços dentro das especificaçöes e/ou condicOes constantes deste Edital de Pregão e
em seus Anexos;	 -
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Executar diretamente a Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçOes
não autorizadas pelo municIplo de Pato Bragado;
Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dab, quando do fornecimento do objeto;
Prestar todos os esciarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as recbamaçoes a respeito da qualidade e desempenho do objeto
fornecido;
Comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar as
esciarecimentos que julgar necessário;
Prestar a serviço que constitui o objeto no prazo e forma ajustados;
Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condicöes de habilitação e qualificaçäo exigidas no Pregão.
Atender a todos as pacientes cam zebo e dedicacão, atuando corn ética e eficiência, em tados as

serviços prestados

0BRIGAç6Es SOCIAIS., COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR:
Adicionalmente, deverá a CONTRATADA:
Responsabilizar-se por todos as encargos previdenciários e obrigaçöes sociais previstas na
legislação social e trabaihista em vigor, obrigando-se a saldá-bos na época própria, vezque as
seus ernpregados não manterão nenhum vinculo empregaticio corn o Municipia de Pato
Bragado;
Responsabilizar-se por tadas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação especIfica
de acidentes de trabalha quando, em ocorrência da espécie, forern vitimas as seus empregados
no ato do fornecimento do objeto licitado ou em conexào corn ele, ainda que acontecido em
dependência da Sede Adrninistrativa do CONTRATANTE;
Assumir tados as encargos de possIvel demanda trabaihista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevençäo, conexäo 'ou
cantinência; e	 -
Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargas fiscais e cornerciais resultantes da adjudicacäo
do objeto deste Pregão.
A inadimplência do fornecedor, cam referência aos encargos estabelecidos nesta ctáusula, näo
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem paderá onerar o objeto
deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressamente a qualquer vinculo de
splidariedade, ativa ou passiva.
E expressamente proibida ao fornecedor . a veiculaçäo de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Municipio de Pato Bragado.

CLAUSULA OITAVA - CANCELAMENTO
8.10 órgãogerenciador poderá, desde que conveniente aas interesses administrativos, cancelar
esta ATA, sem que cam isso, a Contratado tenha direito a interpor recursos ou a indenizaçOes.
8.2 0 cancelamento dos preços registrados far-se-6 sempre a critério do órgo gerenciador.

CLAUSULA NONA— 5ANcOE5
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9.1 Poderá ser aplicadas pela Administraçào a adjudicatária, as sançöes previstas no art. 72, da lei
10520/02 e art. 87 da lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o
competente para dirimir questoes decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preps,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 1.2 de outubro de 2014.

MunicIpio de Pato Bragado
Arnildo Rieger
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DECRETO N. 2 108, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014.
DISPOE SOBRE A RESCISAO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS N. 2
027/2014.

0 Prefeitb do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuiçoes legais que lhe so atribuldas, e corn base no Parecer JurIdico emitido sobre o
Processo de Licitaçäo - Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n. 2 143/2014,

resolve e

DEC R ETA

ART. 12 Fica Rescindida de forma amigável, a Ata de Registro de Preços
fl. 2 027/2014, firmada corn a empresa Clinica OdontolOgica e Farmacêutica M.A.S. Ltda - ME,
resultante da Licitação - Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n. 2 143/2014, cujo
objeto é a futura e eventual contratacäo de serviços farmacêuticos, para dar continuidade ao
Projeto APL (Arranjo Produtivo Local) - Fitoterapia e Plantas Medicinais, junto a Saüde Püblica
do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Paragrafo Unico: 0 ato rescisório tern como fundamentos juridicos o
Artigo 78, Incisos Xl, XII e XIII, e Artigo 79, Inciso II, da Lei Federal n. 2 8.666/93.

ART. 22 Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicacào,.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 17 de outubro de 2014.

Arnildo Rie get
Prefeito do MunicIpio
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